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GABARITO 
 

 

 

Questão 
Alternativas 

A B C D 

01     

02     

03     

04     

05     

06     

07     

08     

09     

10     

11     

12     

13     

14     

15     

16     

17     

18     

19     

20     

21     

22     

23     

24     

25     

Questão 
Alternativas 

A B C D 

26     

27     

28     

29     

30     

31     

32     

33     

34     

35     

36     

37     

38     

39     

40     

41     

42     

43     

44     

45     

46     

47     

48     

49     

50     
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QUESTÃO DISCURSIVA 

 

Fale sobre a audiência de custódia. 

 

 

Padrão de Resposta: 

 

Trata-se de direito do preso em flagrante delito, consistindo na obrigatoriedade de sua apre-

sentação perante um juiz, permitindo-lhes o contato pessoal, de modo a assegurar o respei-

to aos direitos fundamentais da pessoa submetida à prisão.  

 

Decorre da aplicação dos Tratados de Direitos Humanos ratificados pelo Brasil, como o 

Pacto de São José da Costa Rica ou a Convenção Americana sobre Direitos Humanos. 

 

A audiência será presidida por autoridade que detém competências para controlar a legali-

dade da prisão. Além disto, serão ouvidas também as manifestações de um Promotor de 

Justiça, de um Defensor Público ou de seu Advogado. O preso será entrevistado, pessoal-

mente, pelo juiz, que poderá relaxar a prisão, conceder liberdade provisória com ou sem 

fiança, substituir a prisão em flagrante por medidas cautelares diversas, converter a prisão 

em preventiva ou ainda analisar a consideração do cabimento da mediação penal, evitando 

a judicialização do conflito, corroborando para a instituição de práticas restaurativas. 

 

A audiência permite a apreciação mais adequada e apropriada da prisão que se impôs, 

considerando a presença física do autuado em flagrante, a garantia do contraditório e a pré-

via entrevista pelo juiz da pessoa presa. Permite que o juiz, o membro do ministério público 

e da defesa técnica conheçam de possíveis casos de tortura e tomem as providências.  

 

 


